
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

- ESTADO DO PARANÁ -
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�����1º - Criar o Certificado de Regularidade (Anexo I) junto ao cadastro de 
transferências voluntárias municipais. 

Art. 2º - O Certificado terá validade de 60 (sessenta) dias corridos a contar da 
data de sua emissão. 

Art. 3º - Será emitido Certificado de Regularidade à pessoa jurídica de direito 
público ou privado da Administração Pública Municipal ou de direito privado sem fins 
lucrativos, e visam obter junto a Administração Municipal recursos através de transferências 
voluntárias, e não possuam:  

a) Prestações de contas em atraso ou desaprovadas; 

b) Irregularidades cadastrais. 

Art. 4º - Para formalização do ato da transferência voluntária, o requerente 
deverá apresentar junto aos demais documentos exigidos conforme regulamentações 
específicas, o Certificado de Regularidade emitido pela Controladoria Geral do Município 
através da Unidade Gestora de Transferências. 

Art. 5º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço das Araucárias, em Telêmaco Borba, 
Estado do Paraná, 19 de maio de 2008. 

Celso Elli Burakoviski 

Controlador Geral do Município 
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